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Código 145 - Exigência

Abertura  do  prazo  de  60  (sessenta)  dias  corridos,  contados  a  partir  do  dia
subsequente à data da publicação na RPI para adequação ou cumprimento de
disposições  legais,  ou  ainda,  contestação  da(s)  exigência(s).  Conforme  carta
disponibilizada no Busca Web de Contratos, para o login que realizou o protocolo
no  e-Contratos.  A  não  manifestação  no  prazo  acarretará  o  arquivamento  do
processo conforme arts 223 e 224 da Lei nº 9279/1996.

Processo: 110713 Código 145 - Exigência

Cedente: UNILEVER IP HOLDINGS B.V.

Cessionária: CARGILL AGRÍCOLA S.A.

Processo: BR 70 2019 000027-1 Código 145 - Exigência

Cedente: THE HD LEE COMPANY INC

Cessionária: GARRA JEANS INDÚSTRIA E COMÉRCIO EIRELI

Processo: BR 70 2024 000182-9 Código 145 - Exigência

Cedente: SARAIVA EDUCAÇÃO S.A

Cessionária: SRV EDITORA LTDA.

Processo: BR 70 2024 000224-8 Código 145 - Exigência

Cedente: SARAIVA EDUCAÇÃO S.A

Cessionária: SRV EDITORA LTDA.

Processo: BR 70 2024 000300-7 Código 145 - Exigência

Cedente: GRADIENTE S.A.

Cessionária: TWG S.A.

Processo: BR 70 2024 000301-5 Código 145 - Exigência

Cedente: WELEDA AG

Cessionária: WELEDA DO BRASIL LABORATORIO E FARMACIA LTDA
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Código 150 - Notificado o Requerimento de Averbação/Registro ou Petição

Notificação de requerimento de averbação/registro de contrato,fatura ou petição de
qualquer  natureza.  A contagem  do  prazo  de  30  (trinta)  dias  para  decisão  ou
formulação  de  exigências  terá  início  a  partir  do  dia  subsequente  à  data  da
publicação desta RPI, conforme parágrafo único do artigo 211 da Lei nº 9279/1996.

Processo: BR 70 2014 000586-5 Código 150 - Notificado o Requerimento de Averbação/Registro ou Petição

Petição: 880240001133

Data do Protocolo: 24/10/2024

Requerente: PROSEGUR COMPAÑIA DE SEGURIDAD S.A.

Processo: BR 70 2016 000021-4 Código 150 - Notificado o Requerimento de Averbação/Registro ou Petição

Petição: 880240001121

Data do Protocolo: 18/10/2024

Requerente: TOSHIBA ENERGY SYSTEMS & SOLUTIONS CORPORATION

Processo: BR 70 2018 000219-0 Código 150 - Notificado o Requerimento de Averbação/Registro ou Petição

Petição: 880240001128

Data do Protocolo: 23/10/2024

Requerente: CTRENS - COMPANHIA DE MANUTENÇÃO

Processo: BR 70 2019 000189-8 Código 150 - Notificado o Requerimento de Averbação/Registro ou Petição

Petição: 880240001126

Data do Protocolo: 22/10/2024

Requerente: MX BRASIL GESTORA DE SISTEMA NACIONAL DE FRANQUIA 

S.A.

Processo: BR 70 2019 000654-7 Código 150 - Notificado o Requerimento de Averbação/Registro ou Petição

Petição: 880240001120

Data do Protocolo: 18/10/2024

Requerente: AKZO NOBEL LTDA

Processo: BR 70 2020 000393-6 Código 150 - Notificado o Requerimento de Averbação/Registro ou Petição

Petição: 880240001118

Data do Protocolo: 18/10/2024

Requerente: FUJIFILM DO BRASIL LTDA.

Processo: BR 70 2021 000018-2 Código 150 - Notificado o Requerimento de Averbação/Registro ou Petição

Petição: 880240001124

Data do Protocolo: 21/10/2024

Requerente: ICONIX LATIN AMERICA, LLC

Processo: BR 70 2021 000627-0 Código 150 - Notificado o Requerimento de Averbação/Registro ou Petição

Petição: 880240001131

Data do Protocolo: 24/10/2024

Requerente: SCHNEIDER ELECTRIC BRASIL LTDA

Processo: BR 70 2021 000629-6 Código 150 - Notificado o Requerimento de Averbação/Registro ou Petição

Petição: 880240001132

Data do Protocolo: 24/10/2024
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Requerente: SCHNEIDER ELECTRIC BRASIL AUTOMAÇÃO DE PROCESSOS 

LTDA.

Processo: BR 70 2022 000688-4 Código 150 - Notificado o Requerimento de Averbação/Registro ou Petição

Petição: 880240001123

Data do Protocolo: 21/10/2024

Requerente: FPT INDUSTRIAL BRASIL LTDA.

Processo: BR 70 2024 000133-0 Código 150 - Notificado o Requerimento de Averbação/Registro ou Petição

Petição: 880240001125

Data do Protocolo: 21/10/2024

Requerente: BURGER KING COMPANY LLC

Processo: BR 70 2024 000266-3 Código 150 - Notificado o Requerimento de Averbação/Registro ou Petição

Petição: 880240001116

Data do Protocolo: 17/10/2024

Requerente: MOTO HONDA DA AMAZONIA LTDA

Processo: BR 70 2024 000285-0 Código 150 - Notificado o Requerimento de Averbação/Registro ou Petição

Petição: 880240001117

Data do Protocolo: 17/10/2024

Requerente: MOTO HONDA DA AMAZONIA LTDA

Processo: BR 70 2024 000316-3 Código 150 - Notificado o Requerimento de Averbação/Registro ou Petição

Data do Protocolo: 17/10/2024

Cedente: MADERO INDUSTRIA E COMERCIO S.A.

Cessionária: SCHREIBER FOODS DO BRASIL INDUSTRIA ALIMENTICIA LTDA

Processo: BR 70 2024 000317-1 Código 150 - Notificado o Requerimento de Averbação/Registro ou Petição

Data do Protocolo: 18/10/2024

Cedente: MAHLE BEHR SENICA S.R.O.

Cessionária: MAHLE BEHR GERENCIAMENTO TERMICO BRASIL LTDA

Processo: BR 70 2024 000318-0 Código 150 - Notificado o Requerimento de Averbação/Registro ou Petição

Data do Protocolo: 18/10/2024

Cedente: WHITEWATER WEST INDUSTRIES LTD.

Cessionária: BSC - BRAZILIAN SURF CLUBS MANGARATIBA PROJETOS LTDA

Processo: BR 70 2024 000319-8 Código 150 - Notificado o Requerimento de Averbação/Registro ou Petição

Data do Protocolo: 22/10/2024

Cedente: M.J.J ADMINISTRADORA DE BENS PROPRIOS LTDA

Cessionária: IMPORIENTE COMERCIO EXTERIOR LTDA

Processo: BR 70 2024 000320-1 Código 150 - Notificado o Requerimento de Averbação/Registro ou Petição

Data do Protocolo: 23/10/2024

Cedente: LEXZAU, SCHARBAU GMBH & CO. KG

Cessionária: LESCHACO AGENTE DE TRANSPORTES E COMERCIO INTERN 

LTDA

Processo: BR 70 2024 000321-0 Código 150 - Notificado o Requerimento de Averbação/Registro ou Petição

Data do Protocolo: 23/10/2024

Cedente: HONDA MOTOR CO. LTD

Cessionária: MOTO HONDA DA AMAZONIA LTDA
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Código 185 - Processo Arquivado

Arquivamento  do  Processo  na  data  da  publicação  da  RPI  devido:  a  não
manifestação do requerente, no prazo, quanto à exigência formulada; a pedido do
requerente; por ofício. Será disponibilizada carta no Busca Web para o login que
realizou o protocolo da petição no e-Contratos para os arquivamentos a pedido.

Processo: BR 70 2016 000244-6 Código 185 - Processo Arquivado

Cedente: COLGATE-PALMOLIVE COMPANY

Cessionária: COLGATE-PALMOLIVE COMERCIAL LTDA.

Processo: BR 70 2021 000486-2 Código 185 - Processo Arquivado

Cedente: GREENDAY NATURAL PRODUCTS GESTÃO DE ATIVOS LTDA

Cessionária: COMARY INDUSTRIA DE BEBIDAS LTDA

Processo: BR 70 2024 000232-9 Código 185 - Processo Arquivado

Cedente: BEUMER MASCHINENFABRIK GMBH & CO.KG

Cessionária: BEUMER LATINOAMERICANA EQUIPAMENTOS LTDA
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Código 350 - Certificado expedido

Expedição do Certificado de Averbação/Registro, conforme artigos 62, 121, 140 e
211  da  Lei  nº  9279/1996  e  artigo  45  da  Lei  nº  11.484/2007,  que  se  encontra
disponibilizado no Busca Web de Contratos, para o login que realizou o protocolo
no e-Contratos.

Processo: 121112 Código 350 - Certificado expedido

Certificado de Averbação/Registro: 121112/05

Data do Protocolo: 04/10/2024

Cedente: HARSCO TECHNOLOGIES, LLC

País da Cedente: ESTADOS UNIDOS

Cessionária: HARSCO MINERAIS LTDA

País da Cessionária: BRASIL

Setor: Recuperação de materiais metálicos, exceto alumínio

Natureza do Documento: Contrato de 01/10/2012.

Modalidade Contratual: USO DE MARCA

Objeto: UM - Licença não exclusiva para os Registros de Marca relacionados no 

item "Prazo de Vigência dos Direitos de Propriedade Industrial" - Alteração do item

"Prazo de Vigência Declarado do Contrato".

Moeda de Pagamento: DOLAR DOS ESTADOS UNIDOS

Prazo de Vigência dos Direitos de Propriedade Industrial: De 04/10/2024 até: 

02/10/2032 para os Registros de Marca 830435107, 830435115, 830435123, 

830435131, 830435166, 830435174, 830435212, 830435239, 830435263, 

830435271 e 830435298; 15/01/2033 para o Registro de Marca 830435190.

Valor Declarado do Contrato: 0,75% (zero virgula setenta e cinco por cento) sobre 

o preço líquido de venda dos produtos para os registros caso o valor de royalties 

calculados anualmente seja igual ou superior a USD 3,000.00.

Prazo de Vigência Declarado do Contrato: De 04/10/2024 até 31/12/2029.

Observações: 1- A validade deste Certificado de Averbação está condicionada à 

regular situação dos Registros de Marca licenciados; 2- O presente altera e 

complementa os Certificados de Averbação nºs 121112/01 até 121112/04.

Processo: 121246 Código 350 - Certificado expedido

Certificado de Averbação/Registro: 121246/06

Data do Protocolo: 04/10/2024

Cedente: HARSCO TECHNOLOGIES, LLC

País da Cedente: ESTADOS UNIDOS

Cessionária: HARSCO RAIL LTDA

País da Cessionária: BRASIL

Setor: Serviços de engenharia

Natureza do Documento: Contrato de 10/01/2012.

Modalidade Contratual: USO DE MARCA

Objeto: UM - Licença não exclusiva para os Registros de Marca relacionados no 

item "Prazo de Vigência dos Direitos de Propriedade Industrial" - Alteração do item
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"Prazo de Vigência Declarado do Contrato".

Moeda de Pagamento: DOLAR DOS ESTADOS UNIDOS

Prazo de Vigência dos Direitos de Propriedade Industrial: De 04/10/2024 até: 

02/10/2032 para os Registros de Marca 830435107, 830435115, 830435123, 

830435131, 830435166, 830435174, 830435212, 830435239, 830435263, 

830435271 e 830435298; 15/01/2033 para o Registro de Marca 830435190.

Valor Declarado do Contrato: 0,75% (zero virgula setenta e cinco por cento) sobre 

o preço líquido de venda dos produtos para os registros caso o valor de royalties 

calculados anualmente seja igual ou superior a USD 3,000.00.

Prazo de Vigência Declarado do Contrato: De 04/10/2024 até 31/12/2029.

Observações: 1- A validade deste Certificado de Averbação está condicionada à 

regular situação dos Registros de Marca licenciados; 2- O presente altera e 

complementa os Certificados de Averbação nºs 121246/01 até 121246/05; 3- Faz 

parte do presente a CARTA/INPI/CGTEC/Nº0700/2024.

Processo: 140383 Código 350 - Certificado expedido

Certificado de Averbação/Registro: 140383/14

Data do Protocolo: 04/10/2024

Cedente: HARLEY-DAVIDSON FINANCIAL SERVICES INTERNATIONAL, INC.

País da Cedente: ESTADOS UNIDOS

Cessionária: BRADESCO AUTO/RE COMPANHIA DE SEGUROS

País da Cessionária: BRASIL

Setor: Seguros não-vida

Natureza do Documento: Contrato de 28/10/2013.

Modalidade Contratual: USO DE MARCA

Objeto: UM - Sublicença não exclusiva para os Registros de Marca relacionados 

no item “Prazo de Vigência dos Direitos de Propriedade Industrial” - Alteração dos 

itens "Prazo de Vigência Declarado do Contrato" e "Prazo de Vigência dos Direitos

de Propriedade Industrial".

Moeda de Pagamento: DOLAR DOS ESTADOS UNIDOS

Prazo de Vigência dos Direitos de Propriedade Industrial: De 04/10/2024 até: 

27/12/2025 para os Registros de Marca 822440695, 822440792 e 822440822; 

03/01/2026 para o Registro de Marca 822440598; 19/07/2026 para o Registro de 

Marca 831195134; 26/08/2026 para o Registro de Marca 811509923; 27/08/2026 

para o Registro de Marca 817573801; 21/08/2027 para o Registro de Marca 

826951260; 27/07/2029 para o Registro de Marca 820002666; 13/09/2031 para o 

Registro de Marca 826951279; 25/11/2034 para o Registro de Marca 831195118.

Valor Declarado do Contrato: 5% (cinco por cento) do valor bruto das vendas dos 

produtos contratuais.

Prazo de Vigência Declarado do Contrato: De 04/10/2024 até 09/10/2025.

Observações: 1- A validade deste Certificado de Averbação está condicionada à 

regular situação dos Registros de Marca sublicenciados; 2- O presente altera e 

complementa os Certificados de Averbação nºs 140383/01 até 140383/13.

Processo: BR 70 2014 000160-6 Código 350 - Certificado expedido

Certificado de Averbação/Registro: 702014000160/11
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Data do Protocolo: 01/10/2024

Cedente: VALLOUREC OIL & GAS FRANCE

País da Cedente: FRANÇA

Cessionária: ONESUBSEA DO BRASIL SERVIÇOS SUBMARINOS LTDA.

País da Cessionária: BRASIL

Setor: Fabricação de máquinas e equipamentos para a prospecção e extração de 

petróleo

Natureza do Documento: Contrato de 05/10/2012.

Modalidade Contratual: USO DE MARCA;EXPLORAÇÃO DE PATENTE

Objeto: UM/EP - Licença/sublicença não exclusiva para as Patentes e os Registros

de Marca relacionados no item "Prazo de Vigência dos Direitos de Propriedade 

Industrial" para conexões VAM - Alteração dos itens "Objeto", “Prazo de Vigência 

Declarado do Contrato” e"Prazo de Vigência dos Direitos de Propriedade 

Industrial".

Moeda de Pagamento: EURO

Prazo de Vigência dos Direitos de Propriedade Industrial: UM: De 01/10/2024 até: 

31/01/2024 para o Registro de Marca 810987040; 19/11/2025 para os Registros de

Marca 811638030 e 811638022; 16/10/2027 para o Registro de Marca 826738710;

18/12/2027 para os Registros de Marca 825937108 e 825937140. EP: De 

01/10/2024 até: 06/02/2028 para a Patente PI0411049-8; 04/04/2028 para a 

Patente PI0810166-3; 22/05/2028 para a Patente PI0416737-6; 12/06/2028 para a 

Patente PI0509259-0; 03/07/2028 para a Patente PI0716850-0; 25/09/2028 para a 

Patente PI0710261-5; 03/11/2028 para a Patente PI0820571-0; 30/04/2029 para a 

Patente PI0617299-7; 27/11/2028 para a Patente PI0717066-1; 07/05/2029 para a 

Patente PI0807034-2; 12/03/2029 para a Patente PI0810062-4; 23/02/2031 para a 

Patente PI0410566-4.

Valor Declarado do Contrato: - UM: “NIHIL”. - EP: EUR 18,00 até EUR 130,00 por 

unidade dos produtos, de acordo com o Anexo F do Contrato, observado o royalty 

mínimo de EUR 5.000,00.

Prazo de Vigência Declarado do Contrato: De 01/10/2024 até 05/10/2025.

Observações: 1- A validade deste Certificado de Averbação está condicionada à 

regular situação das Patentes e dos Registros de Marca (sub)licenciados; 2- O 

presente altera e complementa os Certificados de Averbação nºs 

702014000160/01 até 702014000160/10; 3- Faz parte do presente a 

Carta/INPI/CGTEC/Nº0692/2024.

Processo: BR 70 2015 000988-0 Código 350 - Certificado expedido

Certificado de Averbação/Registro: 702015000988/07

Data do Protocolo: 03/10/2024

Cedente: THE COCA-COLA COMPANY

País da Cedente: ESTADOS UNIDOS

Cessionária: PACIFIC IMPORTAÇÃO EXPORTAÇÃO E COMERCIO LTDA

País da Cessionária: BRASIL

Setor: Comércio atacadista de bolsas, malas e artigos de viagem

Natureza do Documento: Aditivo de 15/10/2024 ao Contrato de 01/01/2016 e 
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Aditivos de 12/02/2016, de 19/04/2016, de 01/06/2017, de 31/12/2018, de 

01/12/2020, de 15/12/2021 e de 03/08/2022.

Modalidade Contratual: USO DE MARCA

Objeto: UM - Licença não exclusiva para os Registros de Marca relacionados no 

item “Prazo de Vigência dos Direitos de Propriedade Industrial” - Alteração dos 

itens “Natureza do(s) Documento(s)”, “Valor Declarado do Contrato”, “Prazo de 

Vigência Declarado do Contrato” e “Prazo de Vigência dos Direitos de Propriedade

Industrial”.

Moeda de Pagamento: REAL

Prazo de Vigência dos Direitos de Propriedade Industrial: De 03/10/2024 até: 

30/10/2027 para os Registros de Marca 824680383 e 824680391; 11/03/2028 para

o Registro de Marca 824680332; 06/11/2031 para o Registro de Marca 

820447757; 10/01/2034 para o Registro de Marca 810959933.

Valor Declarado do Contrato: 70% (setenta por cento) dos royalties, calculados 

sobre 10% (dez por cento) das vendas líquidas, respeitados os royalties mínimos 

previstos na cláusula 2 do Aditivo de 15/10/2024.

Prazo de Vigência Declarado do Contrato: De 03/10/2024 até 31/12/2027.

Observações: 1- A validade deste Certificado de Averbação está condicionada à 

regular situação dos Registros de Marca licenciados; 2- O presente altera e 

complementa os Certificados de Averbação nºs 702015000988/01 até 

702015000988/06.

Processo: BR 70 2017 000659-2 Código 350 - Certificado expedido

Certificado de Averbação/Registro: 702017000659/05

Data do Protocolo: 04/10/2024

Cedente: HARSCO TECHNOLOGIES, LLC

País da Cedente: ESTADOS UNIDOS

Cessionária: HARSCO METALS LTDA

País da Cessionária: BRASIL

Setor: Recuperação de materiais metálicos, exceto alumínio

Natureza do Documento: Contrato de 27/11/2017.

Modalidade Contratual: USO DE MARCA

Objeto: UM - Licença não exclusiva para os Registros de Marca relacionados no 

item "Prazo de Vigência dos Direitos de Propriedade Industrial" - Alteração do item

"Prazo de Vigência Declarado do Contrato".

Moeda de Pagamento: DOLAR DOS ESTADOS UNIDOS

Prazo de Vigência dos Direitos de Propriedade Industrial: De 04/10/2024 até: 

02/10/2032 para os Registros de Marca 830435107, 830435115, 830435123, 

830435131, 830435166, 830435174, 830435212, 830435239, 830435263, 

830435271 e 830435298; 15/01/2033 para o Registro de Marca 830435190.

Valor Declarado do Contrato: 1% (um por cento) das vendas líquidas, somente se 

os royalties anuais calculados corresponderem a, ou excederem USD 3.000,00.

Prazo de Vigência Declarado do Contrato: De 04/10/2024 até 31/12/2029.

Observações: 1- A validade deste Certificado de Averbação está condicionada à 

regular situação dos Registros de Marca licenciados; 2- O presente altera e 
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complementa os Certificados de Averbação nºs 702017000659/01 até 

702017000659/04.

Processo: BR 70 2019 000124-3 Código 350 - Certificado expedido

Certificado de Averbação/Registro: 702019000124/05

Data do Protocolo: 23/09/2024

Cedente: DR. AUGUST OETKER NAHRUNGSMITTEL KG

País da Cedente: ALEMANHA

Cessionária: DR. OETKER BRASIL LTDA

País da Cessionária: BRASIL

Setor: Fabricação de pós alimentícios

Natureza do Documento: Contrato de 04/02/2019.

Modalidade Contratual: USO DE MARCA

Objeto: UM - Licença exclusiva para os Registros de Marca relacionados no item 

"Prazo de Vigência dos Direitos de Propriedade Industrial". - Alteração do item 

"Prazo de Vigência dos Direitos de Propriedade Industrial".

Moeda de Pagamento: EURO

Prazo de Vigência dos Direitos de Propriedade Industrial: De 23/09/2024 até: 

07/07/2025 para o Registro de Marca 904954730; 18/10/2025 para os Registros 

de Marca 821665006 e 821665049; 10/01/2026 para o Registro de Marca 

821664948; 27/06/2026 para o Registro de Marca 821665014; 25/10/2026 para o 

Registro de Marca 819419877; 19/01/2030 para o Registro de Marca 900602511; 

21/06/2031 para o Registro de Marca 829755276; 09/08/2031 para os Registros 

de Marca 829652710 e 829652752; 16/08/2031 para o Registro de Marca 

829755667; 23/12/2033 para os Registros de Marca 200042475 e 821664956.

Valor Declarado do Contrato: 1% (um por cento) das Vendas Líquidas, nos termos 

da Cláusula 5.

Prazo de Vigência Declarado do Contrato: De 23/09/2024 até 31/12/2028.

Observações: 1- A validade deste Certificado de Averbação está condicionada à 

regular situação dos Registros de Marca licenciados; 2 - O presente altera e 

complementa os Certificados de Averbação nºs 702019000124/01 até 

702019000124/04.

Processo: BR 70 2019 000215-0 Código 350 - Certificado expedido

Certificado de Averbação/Registro: 702019000215/02

Data do Protocolo: 30/09/2024

Cedente: UMICORE AG & CO. KG

País da Cedente: ALEMANHA

Cessionária: UMICORE BRASIL LTDA

País da Cessionária: BRASIL

Setor: Serviços combinados de escritório e apoio administrativo

Natureza do Documento: Contrato de 01/10/2018.

Modalidade Contratual: FORNECIMENTO DE TECNOLOGIA

Objeto: FT - Fabricação de catalisador automotivo utilizado em veículos com 

motores do Ciclo Otto, com previsão de assistência técnica, conforme cláusulas 2 

e 3 do Contrato. - Alteração do item “Prazo de Vigência Declarado do Contrato”.
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Moeda de Pagamento: DOLAR DOS ESTADOS UNIDOS

Prazo de Vigência dos Direitos de Propriedade Industrial:

Valor Declarado do Contrato: 3% (três por cento) sobre o preço de vendas.

Prazo de Vigência Declarado do Contrato: De 01/10/2018 até 01/10/2029.

Observações: O presente altera e complementa o Certificado de Registro nº 

702019000215/01.

Processo: BR 70 2019 000455-2 Código 350 - Certificado expedido

Certificado de Averbação/Registro: 702019000455/03

Data do Protocolo: 27/09/2024

Cedente: VOITH HYDRO HOLDING GMBH & CO.KG

País da Cedente: ALEMANHA

Cessionária: VOITH HYDRO LTDA

País da Cessionária: BRASIL

Setor: Fabricação de motores e turbinas, peças e acessórios, exceto para aviões e

veículos rodoviários

Natureza do Documento: 1º Aditivo de 26/09/2024 ao Contrato de 01/07/2019.

Modalidade Contratual: FORNECIMENTO DE TECNOLOGIA

Objeto: FT - Fabricação, projeto, instalação, venda e manutenção relacionados a 

tecnologias de geração de energia hidrelétrica incluindo, entre outros, turbinas, 

geradores, componentes de engenharia e relacionados, conforme cláusula 2.1 e 

Anexo 1 do Contrato. - Alteração dos itens “Natureza do(s) Documento(s)” e “Valor

Declarado do Contrato”.

Moeda de Pagamento: EURO

Prazo de Vigência dos Direitos de Propriedade Industrial:

Valor Declarado do Contrato: 6% (seis por cento) das vendas totais.

Prazo de Vigência Declarado do Contrato: De 01/10/2018 até 01/10/2028.

Observações: O presente altera e complementa os Certificados de Registro nºs 

702019000455/01 e 702019000455/02.

Processo: BR 70 2019 000646-6 Código 350 - Certificado expedido

Certificado de Averbação/Registro: 702019000646/05

Data do Protocolo: 09/10/2024

Cedente: THOMSON REUTERS BRASIL CONTEÚDO E TECNOLOGIA LTDA.

País da Cedente: BRASIL

Cessionária: EDITORA REVISTA DOS TRIBUNAIS LTDA.

País da Cessionária: BRASIL

Setor: Edição de livros

Natureza do Documento: Contrato de 01/11/2019.

Modalidade Contratual: USO DE MARCA

Objeto: UM - Licença não exclusiva para os Registros de Marca relacionados no 

item “Prazo de Vigência dos Direitos de Propriedade Industrial” - Alteração dos 

itens “Prazo de Vigência Declarado do Contrato” e “Prazo de Vigência dos Direitos

de Propriedade Industrial”.

Moeda de Pagamento: REAL

Prazo de Vigência dos Direitos de Propriedade Industrial: De 09/10/2024 até: 
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25/12/2024 para o Registro de Marca 006023916; 28/12/2024 para o Registro de 

Marca 821798979; 08/11/2025 para o Registro de Marca 821931865; 15/12/2025 

para os Registros de Marca 904487466, 904487628 e 904487725; 19/04/2026 

para os Registros de Marca 906409942, 906409950 e 906409969; 16/05/2026 

para o Registro de Marca 822158183; 08/08/2026 para o Registro de Marca 

822291851; 29/10/2026 para o Registro de Marca 817946268; 12/11/2026 para o 

Registro de Marca 816138672; 14/02/2027 para o Registro de Marca 906999022; 

12/06/2027 para os Registros de Marca 825616840, 825616859 e 825616867; 

25/06/2027 para o Registro de Marca 006571239; 26/06/2027 para o Registro de 

Marca 822351056; 14/08/2027 para os Registros de Marca 825996031 e 

825997348; 24/10/2027 para o Registro de Marca 908865147; 17/04/2028 para os

Registros de Marca 910812942 e 910813019; 12/08/2028 para os Registros de 

Marca 825616786 e 825616794; 28/05/2029 para o Registro de Marca 

915002531; 26/06/2031 para o Registro de Marca 819733695; 19/06/2032 para os

Registros de Marca 901839019 e 901839027; 30/10/2032 para os Registros de 

Marca 902159020 e 902196600; 27/11/2032 para o Registro de Marca 830465553;

19/10/2033 para os Registros de Marca 816592870, 816596450 e 816596476; 

09/11/2033 para os Registros de Marca 816677603 e 816677611; 25/01/2034 para

o Registro de Marca 816701172; 01/04/2034 para os Registros de Marca 

830773673 e 903059096; 17/06/2034 para o Registro de Marca 903265508.

Valor Declarado do Contrato: 1% (um por cento) da receita de assinaturas e 

vendas dos produtos.

Prazo de Vigência Declarado do Contrato: De 09/10/2024 até 01/11/2025.

Observações: 1- A validade deste Certificado de Averbação está condicionada à 

regular situação dos Registros de Marca licenciados; 2- O presente altera e 

complementa os Certificados de Averbação nºs 702019000646/01 até 

702019000646/04.

Processo: BR 70 2023 000114-1 Código 350 - Certificado expedido

Certificado de Averbação/Registro: 702023000114/02

Data do Protocolo: 09/10/2024

Cedente: INDORAMA VENTURES PUBLIC COMPANY LIMITED

País da Cedente: TAILÂNDIA

Cessionária: EMPRESA CARIOCA DE PRODUTOS QUÍMICOS S.A.

País da Cessionária: BRASIL

Setor: Fabricação de produtos químicos orgânicos não especificados 

anteriormente

Natureza do Documento: Aditivo nº1 de 02/09/2024 ao Contrato de 03/01/2023.

Modalidade Contratual: USO DE MARCA

Objeto: UM - Licença não exclusiva para os Registros de Marca relacionados no 

item “Prazo de Vigência dos Direitos de Propriedade Industrial” - Alteração dos 

itens “Natureza do(s) Documento(s)” e Valor Declarado do Contrato”.

Moeda de Pagamento: DOLAR DOS ESTADOS UNIDOS

Prazo de Vigência dos Direitos de Propriedade Industrial: De 09/10/2024 até: 

04/06/2029 para os Registros de Marca 914985841, 914985922, 914986058 e 
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914986112; 02/07/2029 para os Registros de Marca 915982846, 915982919, 

915982978 e 915983044.

Valor Declarado do Contrato: 0,25% (zero vírgula vinte e cinco por cento) das 

vendas à saída de fábrica (“ex-works”) de quaisquer produtos vendidos à terceiros 

pela Licenciada no Território que se enquadrem na categoria de segmento IOD, 

nos termos das cláusulas 1, 2 e 3 do Aditivo nº1.

Prazo de Vigência Declarado do Contrato: De 09/10/2024 até 02/07/2029.

Observações: 1- A validade deste Certificado de Averbação está condicionada à 

regular situação dos Registros de Marca licenciados; 2- O presente altera e 

complementa o Certificado de Averbação nº 702023000114/01.

Processo: BR 70 2023 000115-0 Código 350 - Certificado expedido

Certificado de Averbação/Registro: 702023000115/02

Data do Protocolo: 09/10/2024

Cedente: INDORAMA VENTURES PUBLIC COMPANY LIMITED

País da Cedente: TAILÂNDIA

Cessionária: OLEOQUIMICA INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS 

QUIMICOS LTDA

País da Cessionária: BRASIL

Setor: Fabricação de produtos químicos orgânicos não especificados 

anteriormente

Natureza do Documento: Aditivo nº1 de 02/09/2024 ao Contrato de 03/01/2023.

Modalidade Contratual: USO DE MARCA

Objeto: UM - Licença não exclusiva para os Registros de Marca relacionados no 

item “Prazo de Vigência dos Direitos de Propriedade Industrial” - Alteração dos 

itens “Natureza do(s) Documento(s)” e Valor Declarado do Contrato”.

Moeda de Pagamento: DOLAR DOS ESTADOS UNIDOS

Prazo de Vigência dos Direitos de Propriedade Industrial: De 09/10/2024 até: 

04/06/2029 para os Registros de Marca 914985841, 914985922, 914986058 e 

914986112; 02/07/2029 para os Registros de Marca 915982846, 915982919, 

915982978 e 915983044.

Valor Declarado do Contrato: 0,25% (zero vírgula vinte e cinco por cento) das 

vendas à saída de fábrica (“ex-works”) de quaisquer produtos vendidos à terceiros 

pela Licenciada no Território que se enquadrem na categoria de segmento IOD, 

nos termos das cláusulas 1, 2 e 3 do Aditivo nº1.

Prazo de Vigência Declarado do Contrato: De 09/10/2024 até 02/07/2029.

Observações: 1- A validade deste Certificado de Averbação está condicionada à 

regular situação dos Registros de Marca licenciados; 2- O presente altera e 

complementa o Certificado de Averbação nº 702023000115/01.

Processo: BR 70 2023 000116-8 Código 350 - Certificado expedido

Certificado de Averbação/Registro: 702023000116/02

Data do Protocolo: 09/10/2024

Cedente: INDORAMA VENTURES PUBLIC COMPANY LIMITED

País da Cedente: TAILÂNDIA

Cessionária: OXITENO S.A. INDUSTRIA E COMERCIO
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País da Cessionária: BRASIL

Setor: Fabricação de produtos químicos orgânicos não especificados 

anteriormente

Natureza do Documento: Aditivo nº1 de 31/08/2024 ao Contrato de 03/01/2023.

Modalidade Contratual: USO DE MARCA

Objeto: UM - Licença não exclusiva para os Registros de Marca relacionados no 

item “Prazo de Vigência dos Direitos de Propriedade Industrial” - Alteração dos 

itens “Natureza do(s) Documento(s)” e Valor Declarado do Contrato”.

Moeda de Pagamento: DOLAR DOS ESTADOS UNIDOS

Prazo de Vigência dos Direitos de Propriedade Industrial: De 09/10/2024 até: 

04/06/2029 para os Registros de Marca 914985841, 914985922, 914986058 e 

914986112; 02/07/2029 para os Registros de Marca 915982846, 915982919, 

915982978 e 915983044.

Valor Declarado do Contrato: 0,25% (zero vírgula vinte e cinco por cento) das 

vendas à saída de fábrica (“ex-works”) de quaisquer produtos vendidos à terceiros 

pela Licenciada no Território que se enquadrem na categoria de segmento IOD, 

nos termos das cláusulas 1, 2 e 3 do Aditivo nº1.

Prazo de Vigência Declarado do Contrato: De 09/10/2024 até 02/07/2029.

Observações: 1- A validade deste Certificado de Averbação está condicionada à 

regular situação dos Registros de Marca licenciados; 2- O presente altera e 

complementa o Certificado de Averbação nº 702023000116/01.

Processo: BR 70 2024 000239-6 Código 350 - Certificado expedido

Certificado de Averbação/Registro: 702024000239/01

Data do Protocolo: 23/07/2024

Cedente: MAN TRUCK & BUS SE

País da Cedente: ALEMANHA

Cessionária: VOLKSWAGEN TRUCK & BUS INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE 

VEÍCULOS LTDA.

País da Cessionária: BRASIL

Setor: Fabricação de caminhões e ônibus

Natureza do Documento: Contrato de 10/06/2024.

Modalidade Contratual: EXPLORAÇÃO DE PATENTE;FORNECIMENTO DE 

TECNOLOGIA

Objeto: EP - Licença não exclusiva para os Pedidos de Patente e as Patentes 

relacionados no item “Prazo de Vigência dos Direitos de Propriedade Industrial”; 

FT - Fabricação de Motor D08, somente SCR (motor D08 Euro Vld adaptado ao 

D08 Euro Vlc para atenderao Conama P8), incluindo seus componentes do trem 

de força (ASM2020, PTM 6 Etapas 5.7.8 - gerenciador de trem de força, software 

de transmissão para caixa de câmbio ZF Ecolife e ZF Traxon) e sistema de 

pós-tratamento (Dosagem, silenciador de escape),roda de múltiplas direções 

(MJ2019) e suas atualizações para uso em aplicações de Caminhão e Ônibus 

VWTB Constellation.

Moeda de Pagamento: EURO

Prazo de Vigência dos Direitos de Propriedade Industrial: De 23/07/2024 até: 
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12/03/2034 para a Patente BR102014005722-6; 15/04/2034 para a Patente 

BR102014009184-0; 11/06/2034 para a Patente BR102014014263-0; 03/09/2035 

para a Patente BR102015021506-1; 15/04/2036 para a Patente 

BR102016008536-5; 23/11/2038 para a Patente BR102018074211-6; a expedição 

das Cartas Patentes para os Pedidos BR102017026542-0, BR102019002746-0 e 

BR102019005747-5, desde que não ultrapasse a data de 01/01/2033.

Valor Declarado do Contrato: - Em 2024: pagamento inicial de EUR 3.770.000,00 

após a assinatura do Contrato; - De 2024 até 2032: EUR 5.320.000,00 por ano, 

nos termos do Anexo 4 do Contrato, pagos em duas parcelas: i) 25% (vinte e cinco

por cento) da taxa de licença anual somados aointervalo variável do ano anterior 

em abril; ii) 75% (setenta e cinco por cento) da taxa de licença anual em outubro.

Prazo de Vigência Declarado do Contrato: De 10/06/2024 até 01/01/2033.

Observações: 1- A validade deste Certificado de Registro e Averbação está 

condicionada à regular situação dos Pedidos de Patente e das Patentes 

licenciados; 2- Tão logo sejam expedidas as Cartas Patentes referentes aos 

Pedidos, a empresa deverá solicitar a alteração deste Certificado de Registro e 

Averbação; 3- Faz parte do presente a CARTA/INPI/CGTEC/Nº0693/2024.

Processo: BR 70 2024 000299-0 Código 350 - Certificado expedido

Certificado de Averbação/Registro: 702024000299/01

Data do Protocolo: 02/10/2024

Cedente: ASE EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA.

País da Cedente: BRASIL

Cessionária: POLIMIX CONCRETO LTDA

País da Cessionária: BRASIL

Setor: Serviços combinados de escritório e apoio administrativo

Natureza do Documento: Contrato de 02/01/2023.

Modalidade Contratual: USO DE MARCA

Objeto: UM - Licença exclusiva para os Registros de Marca relacionados no item 

"Prazo de Vigência dos Direitos de Propriedade Industrial".

Moeda de Pagamento: REAL

Prazo de Vigência dos Direitos de Propriedade Industrial: De 02/10/2024 até: 

15/04/2026 para o Registro de Marca 760127719; 09/10/2027 para o Registro de 

Marca 825544750; 29/03/2032 para os Registros de Marca 922941572, 

922941769, 922941912 e 922941998; 11/10/2032 para o Registro de Marca 

924009144; 01/11/2033 para o Registro de Marca 760127700.

Valor Declarado do Contrato: 0,8% (zero vírgula oito por cento) do faturamento 

líquido mensal da empresa licenciada, nos termos da cláusula quarta do Contrato.

Prazo de Vigência Declarado do Contrato: De 02/01/2023 até 02/01/2028.

Observações: A validade deste Certificado de Averbação está condicionada à 

regular situação dos Registros de Marca licenciados.

Processo: BR 70 2024 000302-3 Código 350 - Certificado expedido

Certificado de Averbação/Registro: 702024000302/01

Data do Protocolo: 03/10/2024

Cedente: THE COCA-COLA COMPANY
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País da Cedente: ESTADOS UNIDOS

Cessionária: CONDOR S.A

País da Cessionária: BRASIL

Setor: Fabricação de escovas, pincéis e vassouras

Natureza do Documento: Contrato de 15/05/2024.

Modalidade Contratual: USO DE MARCA

Objeto: UM - Licença não exclusiva para os Pedidos de Registro de Marca e o 

Registro de Marca relacionados no item “Prazo de Vigência dos Direitos de 

Propriedade Industrial”.

Moeda de Pagamento: DOLAR DOS ESTADOS UNIDOS

Prazo de Vigência dos Direitos de Propriedade Industrial: De 03/10/2024 até: 

02/07/2029 para o Registro de Marca 915998173; a expedição dos Certificados de

Registro de Marca para os Pedidos 930715896, 933404204 e 933976968, desde 

que não ultrapasse a data de 31/12/2025.

Valor Declarado do Contrato: 70% (setenta por cento) dos royalties calculados 

sobre os seguintes itens, respeitados os royalties mínimos de USD 25.000,00 

referentes ao período de 01/01/2025 até 31/12/2025 conforme estabelecido na 

cláusula 2 do Anexo A e no Anexo B do Contrato: - 5% (cinco por cento) das 

vendas líquidas do produto “Pincéis de Maquiagem” identificados com o Registro 

de Marca 930715896 para transações no “VAREJO”; - 8% (oito por cento) das 

vendas líquidas dos produtos “Presilha de Cabelo (incluindo grampo de cabelo), 

Laços de Cabelo, Máscara de dormir para olhos, Escova de Cabelo e Esponja de 

maquiagem” identificados com os Registros de Marca 915998173, 9307155896, 

933404204 e 933976968 para transações no “VAREJO”; - 10% (dez por cento) 

das vendas líquidas dos produtos “Presilha de Cabelo (incluindo grampo de 

cabelo), Laços de Cabelo, Máscara de dormir para olhos, Escova de Cabelo, 

Pincéis de Maquiagem e Esponja de maquiagem” com as marcas licenciadas para

transações no “PROMOCIONAL”.

Prazo de Vigência Declarado do Contrato: De 15/05/2024 até 31/12/2025.

Observações: 1- A validade deste Certificado de Averbação está condicionada à 

regular situação dos Pedidos de Registro de Marca e do Registro de Marca 

licenciados; 2- Tão logo sejam expedidos os Certificados de Registro de Marca 

referentes aos Pedidos, a empresa deverá solicitar a alteração deste Certificado 

de Averbação; 3- Faz parte do presente a CARTA/INPI/CGTEC/Nº0695/2024.

Processo: BR 70 2024 000306-6 Código 350 - Certificado expedido

Certificado de Averbação/Registro: 702024000306/01

Data do Protocolo: 08/10/2024

Cedente: PEDRO CAMPOS AUTO PECAS - ME

País da Cedente: BRASIL

Cessionária: PECAS JA COMERCIO DE AUTO PECAS LTDA

País da Cessionária: BRASIL

Setor: Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores

Natureza do Documento: Contrato de 24/09/2024.

Modalidade Contratual: USO DE MARCA

Esta revista é de propriedade do INPI (Instituto Nacional de Propriedade Intelectual) e encontra-se disponível
gratuitamente para consulta no site http://www.smartpi.com.br/.
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Objeto: UM - Licença exclusiva para o Registro de Marca 911790322.

Prazo de Vigência dos Direitos de Propriedade Industrial: De 08/10/2024 até 

17/07/2028 para o Registro de Marca 911790322.

Valor Declarado do Contrato: "NIHIL".

Prazo de Vigência Declarado do Contrato: De 24/09/2024 até 24/09/2027.

Observações: A validade deste Certificado de Averbação está condicionada à 

regular situação do Registro de Marca licenciado.

Esta revista é de propriedade do INPI (Instituto Nacional de Propriedade Intelectual) e encontra-se disponível
gratuitamente para consulta no site http://www.smartpi.com.br/.
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Código 800 - Certificado cancelado

Certificado de Averbação/Registro cancelado devido ao arquivamento do processo.

Processo: BR 70 2016 000244-6 Código 800 - Certificado cancelado

Certificado de Averbação/Registro: 702016000244/01, 702016000244/02, 

702016000244/03, 702016000244/04, 702016000244/05, 702016000244/06, 

702016000244/07, 702016000244/08, 702016000244/09, 702016000244/10, 

702016000244/11, 702016000244/12

Cedente: COLGATE-PALMOLIVE COMPANY

Cessionária: COLGATE-PALMOLIVE COMERCIAL LTDA.

Processo: BR 70 2021 000486-2 Código 800 - Certificado cancelado

Certificado de Averbação/Registro: 702021000486/01

Cedente: GREENDAY NATURAL PRODUCTS GESTÃO DE ATIVOS LTDA

Cessionária: COMARY INDUSTRIA DE BEBIDAS LTDA

Esta revista é de propriedade do INPI (Instituto Nacional de Propriedade Intelectual) e encontra-se disponível
gratuitamente para consulta no site http://www.smartpi.com.br/.
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